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TC 043.131/2021-2 

DESPACHO  

  Autuado o presente processo de cobrança executiva de débito, organizada a documentação 
a ser encaminhada ao órgão executor/entidade executora e promovido o registro no Cadastro de 
Responsáveis por Contas Julgadas Irregulares - Cadirreg de que trata o art. 1º, § 3º, da Resolução - TCU 
241/2011, encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal, para os fins previstos no 
art. 81, inciso III, da Lei 8.443/1992.  

RESPONSÁVEL  
DATA DO 

TRÂNSITO  
EM JULGADO 

ACÓRDÃOS  

CARMELO ZITTO NETO 
 

FRANCISCO PRADO DE 
OLIVEIRA RIBEIRO 

 
BRAZ AGOSTINHO 

ALBERTINI 
 

FEDERACAO DOS 
TRABALHADORES NA 

AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ESTADO DE SAO PAULO 

 

05/10/2021 
 

05/06/2020 
 
 

28/09/2021 
 
 

20/10/2021 

10104/2018-TCU-1C - Condenatório 
4264/2020-TCU-1C - Recurso de 
Reconsideração 

Esclarecimentos adicionais: 

A partir do processo originador TC 015.153/2016-9 foram constituídos dois 
processos de CBEX: TC 043.131/2021-2 (débito) e TC 043.130/2021-6 (débito). 

Responsável: CARMELO ZITTO NETO 

• O responsável constituiu representante legal, que renunciou ao mandato em 
06/03/2020;  

• Houve êxito na localização do responsável no endereço que consta na Base de Dados 
CPF; 

• A consulta ao Sistema de Recolhimento da União (www.sisgru.tesouro.gov.br) não 
localizou recolhimentos relativos à dívida;  

• O responsável recorreu mas não solicitou parcelamento da dívida. 

Responsável: FRANCISCO PRADO DE OLIVEIRA RIBEIRO 

• O responsável constituiu representante legal;  
• Houve êxito na localização do procurador do responsável no endereço que consta na 

procuração; 
• A consulta ao Sistema de Recolhimento da União (www.sisgru.tesouro.gov.br) não 

localizou recolhimentos relativos à dívida;  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 69670852.
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• O responsável recorreu mas não solicitou parcelamento da dívida;  
• O responsável consta como falecido no sistema Sistema Informatizado de Controle de 

Óbitos (Sisobi). 
• O procurador do responsável tomou ciência da última notificação em 04/05/2020 e 

por isso, para fins de trânsito em julgado, descontaram-se os dias entre 20/3/2020 e 
20/5/2020, período em que “os prazos processuais no âmbito do TCU” estiveram 
suspensos por determinação da Portaria 61/2020, publicada no BTCU Administrativo 
54, de 20/3/2020, e da Portaria 71/2020, publicada no BTCU Administrativo 72, de 
17/4/2020. 

Responsável: BRAZ AGOSTINHO ALBERTINI 

• O responsável constituiu representante legal;  
• Houve êxito na localização do procurador do responsável tanto no endereço que 

consta na procuração quanto em outro obtido no Cadastro Nacional dos Advogados 
(CNA); 

• A consulta ao Sistema de Recolhimento da União (www.sisgru.tesouro.gov.br) não 
localizou recolhimentos relativos à dívida;  

• O responsável não recorreu mas foi beneficiado com a extensão do efeito suspensivo 
de recurso de terceiro.  

Responsável: FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA 
FAMILIAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

• A entidade constituiu representante legal;  
• Houve êxito na localização do procurador da entidade tanto no endereço que consta 

na procuração quanto em outro obtido no Cadastro Nacional dos Advogados (CNA); 
• A consulta ao Sistema de Recolhimento da União (www.sisgru.tesouro.gov.br) não 

localizou recolhimentos relativos à dívida;  
• A entidade não recorreu mas foi beneficiada com a extensão do efeito suspensivo de 

recurso de terceiro; 
• A entidade consta como ativa no sistema CNPJ. 

TCU/SCBEX, 19 de Novembro de 2021. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Eliezer Farias Evangelista 

TFCE/Mat. 1701-9 
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